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ESTADO DE MINAS GERAIS





Gabinete Vereador Ismael Soares - PSOL
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ________/2013.
Dispõe sobre alteração do inciso I do artigo 116 da Resolução nº810/95 e dá outras providências.
Art. 1º – O inciso I do artigo 116 da resolução nº810/95 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 116 - (…)

I – Ordinárias as que, independente de convocação, se realizarem nas terças-feiras, às 15:00 horas dos meses constantes nos períodos mencionados no parágrafo 1º (primeiro) do artigo 113 deste regimento, proibida a realização de mais de uma reunião por dia.”
Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 Sala das Sessões, 26 de agosto de 2013.

Ismael Soares de Moura

Vereador – PSOL

JUSTIFICATIVA



Quando foi proposta a mudança no horário das reuniões, fui a favor, como forma de experimentar se desta maneira haveria uma maior participação da população nas reuniões. Contudo, infelizmente esta possibilidade não se concretizou. O povo, geralmente, só participa quando há em pauta assuntos e reivindicações do próprio interesse. Nos meses em que esta mudança esteve presente, não se viu aumento da participação popular nas últimas reuniões do mês, que começaram mais tarde. 



Ou seja, a mudança não teve eficácia, pois não atingiu seu objetivo. Talvez até porque as reuniões podem ser acompanhadas pela TV e pela Internet, o que é mais cômodo. Além disso, quanto mais tarde se inicia a reunião, maiores são os gastos da Câmara, principalmente no que tange à energia elétrica. A experiência de vereadores “velhos de Casa” já tinha alertado para o fato de que  a mudança no horário não surtiria efeito, como ocorreu. Como fui favorável a experiência e, como ela não deu certo, eu simplesmente trabalho em cima da realidade existente.
